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A V I S O 

A matéria a publicar no «Bole t im da R e p u 
bl ica» d e v e ser remetida e m copia dev idamente 
autent icada uma por c a d a a s s u n t o donde 
c o n s t e a lém d a s indicações n e c e s s a r i a s p a r a 
e s s e efei o o a v e r b a m e n t o s e g u i n t e a s s inado 
e autent icado Para publ icaçao n o «Bolet im 
da Republica» 

S U M Á R I O 

Conselho de Ministros 
Decreto n ° 10/92: 

Determina que o prazo previsto na segunda parte do n 2 
do artigo 6 do Decreto n. 24/91 de 14 de Novembro 
é prorrogado por 60 dias 

CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto n° 10/92 
de 26 da Maio 

Considerando que o período estabelecido na segunda 
parte do n.° 2 do artigo 6 do Decreto n ° 24/91 de 14 
de Novembro nao teve em conta as prorrogações conce-
didas nos termos e para os efeitos do disposto no n.° 3 do 
artigo 5 do citado diploma legal-

Nos termos da alínea a) do n ° 2 do artigo 153 da 
Constituição da Republica, o Conselho de Ministros de-
termina 

Artigo 1 O prazo previsto na segunda parte do n ° 2 
do artigo 6 do Decreto n.° 24/91 de 14 de Novembro 
é prorrogado por 60 dias 

Art 2 O presente decreto entra imediatamente em 
vigor 

Publique - se 

O Primeiro Ministro Mário Fernandes dá Graça Ma 
chungo 


